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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA/BA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 011/2024 

 

 

A Prefeitura Municipal de Valença/BA torna público aos interessados que realizará a 

Dispensa Eletrônica n° 011/2024, Processo Administrativo nº 121/2024, na hipótese 

do art. 75, II da Lei 14.133/2021. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de estudo técnico, visando 

futura implantação do sistema de estacionamento rotativo pago no perímetro central 

do Município de Valença – BA. Endereço Eletrônico: https://portal.licitanet.com.br 

Edital: Disponível na plataforma e no portal da Prefeitura Municipal de Valença no 

sitio https://www.valenca.ba.gov.br/site/editais e Portal Nacional de Compras 

Públicas (PNCP) https://pncp.gov.br/app/editais. Valença/BA, 11 de junho de 2024.  

 

Data da Sessão: 14/06/2024 

Período de cadastro das propostas: 12/06/2024 a 14/06/2024 às 09h29min. 

Prazo da etapa de lances: 06 horas 

Início da sessão: 14/06/2024 às 09h30min (horário de Brasília) 

Fim da sessão: 14/06/2024 às 15h30min (horário de Brasília) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 121/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 011/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 5.255/2023 

 

O MUNICÍPIO DE VALENÇA - BAHIA, Inscrito no CNPJ Nº 14.235.899/0001-36, 

com sede à Travessa General Labatut, S/N, Centro, CEP 45400-000, por intermédio do 

Setor de Licitação, torna público que, realizará contratação direta, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 5.255/2023, e as exigências estabelecidas neste 

Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: DIA 14/06/2024 ÀS 09h29min 

PERÍODO DE LANCES: DIA 14/06/2024, ÀS 09h30min – 15h30min. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

LOCAL: no endereço eletrônico https://portal.licitanet.com.br. 

 

1.  DO OBJETO:  

1.1CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ESTUDO TÉCNICO, VISANDO FUTURA IMPLANTAÇÃO 

DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO NO PERÍMETRO 

CENTRAL DO MUNICÍPIO DE VALENÇA – BA, DE ACORDO COM AS 

CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E 

ANEXOS. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Valença 

- BA, para exercício de 2024: 
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Unidade: [2.08.01]; 

Fonte de Recursos: [1.500.0000]; 

Projeto Atividade: [2.001]; 

Elemento de Despesa: [33.90.39.00]; 

 

3. DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 35.965,80 (trinta e cinco mil, 

novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos). 

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema Licitanet, 

disponível no Portal de Compras do Licitanet, no endereço eletrônico: https:// 

portal.licitanet.com.br. 

4.1.1 O procedimento será divulgado no Licitanet, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP e no Portal de Transparência do Município da Valença/BA. 

4.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados; 

4.2 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

4.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

4.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau;  

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.2.4 Equiparam        -se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico;  

4.2.5 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor;  

4.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item; 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou 

o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento; 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a Contratada; 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto;  

5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
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 5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;  

5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente;  

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49; 

5.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;  

5.8.4. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

5.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

5.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.9. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6 – DA FASE DE LANCES: 

6.1.  A partir de data e horário estabelecido neste Aviso de Dispensa, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso; 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro; 
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6.3. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Total do lote; 

6.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema;  

6.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 

os fins deste Aviso de Contratação Direta; 

6.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 500,00 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta estará definido no sistema;  

6.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema; 

6.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

6.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor;  

6.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 

em ordem crescente de classificação; 

6.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar.  

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação; 

7.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, haverá negociação de condições mais vantajosas; 

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração, para que envie sua proposta por meio do 

sistema conforme modelo constante no Anexo III, no prazo máximo de 03 (três) horas;  

7.2.2.2 É facultada a prorrogação do prazo estabelecido no item anterior, por igual 

período, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pela empresa, antes de findo 

o prazo; 

7.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
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primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação; 

7.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, 

acompanhada de documentos complementares, se necessários; 

7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da data de sua apresentação; 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vícios insanáveis;  

7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação após a negociação;  

7.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável;  

7.6.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que:  

7.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

7.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes; 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, o Agente de Contratação, à seu 

critério poderá realizar diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da 

proposta; 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço; 
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7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime, quando aplicável; 

7.9.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto;  

7.9.1.  Poderá ser solicitado pela Agente de Contratações, a critério do setor 

requisitante, catálogo, ficha técnica, folder ou qualquer outro meio eficaz que comprove 

o atendimento às especificações solicitadas, para auxílio na análise;  

7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

7.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade; 

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.2.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

8.2.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado por 

falta de condição de participação; 

8.3. Para habilitação na dispensa de licitação, exigir-se-á dos interessados 

documentação relativa a Habilitação Jurídica, Qualificação econômico-financeira, 

Regularidade fiscal e trabalhista, Qualificação técnica e Documentação complementar; 

 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

interessado será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema 

(obrigatório) e e-mail (faculdade), no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.4.2.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

8.6. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

 

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de interessados matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.8. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

8.8.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.8.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.8.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.8.5. Em caso de cooperativas:  

a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais;  
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b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se 

houver;  

c) Ata de Fundação;  

d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou;  

e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os 

aprovou;  

f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e 

g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

dispensa de licitação. 

8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.10. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

8.10.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede do interessado, pessoa jurídica de direito 

privados, sob qualquer forma de constituição empresarial; 

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

8.10.3. Os documentos referidos no item 8.10.2 limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.10.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade. 

8.10.5. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

8.10.5.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito 

Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 

8.10.5.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das 

páginas do Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, 

Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta 

Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 

8.10.6. O interessado deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do 

último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência 

da sociedade, atestando a boa situação financeira: 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 
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SG= Solvência Geral – superior a 1 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo não Circulante 

AT= Ativo Total  

8.10.7. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em 

quaisquer dos índices acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 

10% do valor cumulativo de todos os contratos a serem celebrados pelo 

interessado, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira. 

 

8.10.8. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

8.11. Documentos relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista: 

8.11.1. Prova de inscrição do interessado no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

8.11.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, quanto aos demais tributos federais e à dívida ativa da União, por elas 

administrados; 

8.11.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; e 

8.11.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, 

em conformidade com os termos do Decreto Federal n.º 8.302/2014; 

8.11.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) por meio de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

emitido pela Caixa Econômica Federal. 
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8.11.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 

8.12. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o interessado deverá 

comprovar a regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 

8.13. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos 

interessados deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei 

ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão 

estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

8.14. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

8.15. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 

8.15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, com apresentação de 

pelo menos 01 Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome da empresa. 

8.15.2. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial 

da empresa proponente, consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 

empresa proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou 

que tenham pelo menos uma mesma pessoa física 

8.15.3. Os atestados devem conter o nome, endereço e o telefone de contato do atestador, 

ou qualquer outro meio com o qual a CONTRATANTE possa valer-se para manter 

contato com a pessoa declarante. Deverá constar também as características do objeto, 

local e data da expedição e declaração do emitente do atestado de que o fornecimento foi 

realizado a contento, assim como o grau o grau de satisfação, o nível de atendimento e 

qualidade dos serviços 

8.15.4. A Agente de Contratação, visando a certificação da fidedignidade do Atestado 

de Capacidade Técnica apresentado, poderá realizar diligências, solicitando Cópias de 

Contratos e Notas Fiscais, referente ao fornecimento declarado no Atestado. 

8.16. Documentação complementar: 

8.16.1. O interessado deverá declarar em campo próprio do sistema, e na ausência deste, 

apresentar juntamente com a proposta de preços a seguinte documentação 

complementar: 

8.16.2. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências deste Edital,  o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.16.3. que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 

9.854/99, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; 
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8.16.4. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

8.16.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, 

conforme Modelo sugerido pelo Edital; 

8.16.6. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.16.7. O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme 

Modelo sugerido pelo Edital. 

8.16.8. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar 

prevista no item 6.17, deverá comprovar que detém poderes para agir em nome da 

participante. 

8.17. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

8.18. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 

administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 

da Lei nº 10.522/02. 

8.19. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

8.19.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, 

deverão sempre ser apresentados em nome do interessado e com o número do CNPJ ou 

CPF, se pessoa física; 

8.19.2. Em nome da matriz, se o interessado for a matriz; 

8.19.3. Em nome da filial, se o interessado for a filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

8.19.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por 

cartório ou por servidor qualificado do Município de Valença, ora designado. 

8.20. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação; 

8.21. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.22. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.23. Serão aceitos registros de CNPJ de interessado matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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8.24. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, será declarado 

habilitado. 

9. DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

9.2.  O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para a Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta; 

9.2.1.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

9.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos;  

9.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei;  

9.4. O prazo de vigência da contratação é aquele previsto no Termo de Referência, 

Anexo I, deste edital, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de 

Contratação Direta.  

9.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10. SANÇÕES  

10.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato;  

10.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de 

licitação sem motivo justificado;  

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

10.1.12.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave;  

10.3. 8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida;  

10.3.2.  as peculiaridades do caso concreto;  
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10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública.  

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

10.8.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

11.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
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11.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

11.1.2.1.  no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento; 

11.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

11.2. As providências dos subitens 11.1.1 a 11.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto); 

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação; 

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão; 

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário;  

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento; 

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.; 

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação; 

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso; 

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico; 
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9.13 Garantir a proteção de dados pessoais, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), quando for o caso;  

9.14 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO I.I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II -Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

Valença/BA, 11 de junho de 2024. 

Pablo Maciel Lacerda Pinto Barbosa 

Secretário Municipal do Desenvolvimento e Planejamento 

Decreto nº 5.323/2024 
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DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 

14.133/2021 

 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ETP Nº ____/2024                                        Data da Elaboração: 22/04/2024 

Secretaria/servidor responsável: 

 Secretaria Municipal de Planejamento - Servidor Pablo Pinto 

 Departamento Municipal de Trânsito – Priscila Santos Mamede 
 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

No Município de Valença/Ba, nos últimos anos houve um aumento constante 

no número de veículos automotores, o que vem trazendo consequências 

negativas para a mobilidade urbana, fluidez e a segurança do trânsito, bem 

como para a possibilidade de haver vagas de estacionamento, principalmente 

na região do centro e áreas comerciais da cidade.  

Segundo o DMTRAN da cidade, temos atualmente 32.583 mil veículos 

circulando na cidade diariamente. Além disso, por ser uma cidade turística, 

recebe veículos que transitam pelo centro em busca da travessia e acesso às 

praias e ilhas próximas à região.  

O Objetivo principal é organizar o estacionamento público e o fluxo de veículos, 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP: tem como objetivo assegurar a 

viabilidade técnica e a razoabilidade da contratação pública, servindo como 

base para a elaboração do Termo de Referência ou o Projeto Básico na 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de estudo 

técnico, visando futura implantação do sistema de estacionamento rotativo 

pago no perímetro central do município de Valença - BA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 
ESTADO DA BAHIA – BRASIL 

 
 

 

permitindo fluidez no trânsito e evitando os engarrafamentos, circulação lenta 

em algumas vias e uma escassa oferta de vagas para estacionamento, 

objetivando permitir que vários veículos possam ocupar a mesma vaga ao 

longo do dia, democratizando o uso do espaço público em áreas onde o 

espaço é escasso. 

Diante da necessidade, o estudo técnico, visando futura implantação do 

sistema de estacionamento rotativo pago no perímetro central do município de 

Valença – BA visa notar a melhora quanto a acessibilidade das pessoas ao 

comércio, dinamizando e reduzindo o número de acidentes na via pública, além 

das constantes infrações de trânsito por condutas irregulares no trânsito como 

parar em local proibido, além de otimizar os gargalos de engarrafamentos 

atuais. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

O Código de Trânsito Brasileiro atribui aos municípios a responsabilidade de 

planejar, executar e manter programas, projetos e serviços, objetivando a 

fluidez e a segurança do trânsito.  

Considerando que a Lei Municipal nº 2.332 de 23 de dezembro de 2013 dispõe 

sobre a criação do Departamento Municipal de Trânsito e Rodoviário; 

Considerando que a Lei Municipal nº 2.332 de 23 de dezembro de 2013 

informa em seu art. 2º, inciso X. que compete ao Departamento de Trânsito 

implantar, manter, operar e fiscalizar, o sistema de estacionamento rotativo 

pago nas vias; 

A empresa que realizar o estudo deverá possuir os seguinte requisitos 

necessários e suficientes para atender à necessidade proposta de estudo e 

implantação do sistema de estacionamento rotativo pago no Município de 

Valença – BA.  

A Contratada deverá apresentar Atestados de Capacidade Técnica, cujo objeto 

seja similar ao pretendido pela Secretaria Municipal, além de observar todas as 

disposições previstas pela legislação federal no tocante à qualificação jurídica. 

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

O objeto da contratação se trata do serviço de natureza não continuada, 

devendo o contratado realizar a prestação de um serviço específico em um 

período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, 
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pelo prazo necessário à conclusão do objeto. 

Infelizmente não foi encontrada oferta de fornecedores locais habilitados para 

tal prestação deste serviço. Assim, devido a urgência na contração, se fez 

necessário uma ampla cotação direta para a busca de fornecedores, em busca 

de uma proposta mais vantajosa.  

Considerar contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com 

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendam às necessidades da Administração  

E, levando em consideração que existe urgência na contratação, sugere-se que 

sejam encaminhadas solicitações formais, por e-mail ou planilha de solicitação, 

de proposta de preços diretamente às empresas de engenharia que atendam 

aos requisitos propostos. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Sugere-se a contratação de empresa especializada no segmento, com 

experiência comprovada e que já tenha realizado estudo de natureza similar 

em outras municipalidades, de forma direta, sob a forma de Inexigibilidade de 

licitação. 

A contratação é necessária para a instauração de um posterior procedimento 

licitatório, adequado às novas tecnologias à disposição da Administração 

Pública, que possibilite o uso pago das vagas de estacionamento nas vias 

públicas de Valença de forma inteiramente digital, proporcionando uma maior 

segurança e uma fiscalização mais eficiente, tanto para usuários como para os 

órgãos de controle interno e externo. 

A não contratação implicará na inviabilização da implantação do sistema, 

impactando inclusive negativamente na economia local, já que a atividade 

terciária (comércio) é a principal prejudicada pela falta de vagas de 

estacionamento. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Os serviços relacionados ao objeto terão seus custos abrangidos no valor fixo 

global. 
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

O valor total da despesa com a elaboração do Estudo Técnico é de R$ 

35.965,80 (trinta e cinco mil novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta 

centavos). 

Amparado por entendimento da Corte Superior de Contas, esta contratação 

poderá ocorrer por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 75, inciso, 

II, da Lei n° 14.133/21. 

 

 

7. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

O parcelamento do objeto a ser contratado não se monstra técnica e 

economicamente viável, uma vez que o conjunto do estudo, análise e entrega 

do objeto são interdependentes entre si. Por este raciocínio, não se deve 

apelar para o parcelamento por se tratar de um item indivisível. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

A demanda em questão, qual seja, a contratação de um Estudo Técnico 

produzido por empresa especializada em Engenharia de Tráfego, não pode ser 

vista dissociada da locação das soluções integradas de gerenciamento e 

informatização do sistema de estacionamento rotativo pago; na realidade, esta 

última sucederá à primeira, cujo produto servirá de norte orientador da 

quantidade de licenças e equipamentos que deverão ser adquiridos para a 

cobrança do uso das vagas de estacionamento.  

 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

Visto que a contratação proposta visa subsidiar futura contratação para 

concessão de estacionamento rotativo, verifica-se total consonância entre 

contratação e o planejamento institucional. 
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10. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

O estudo técnico de vagas para estacionamento rotativo é a melhor opção de 

que dispõe as cidades que desejam efetivamente resolver o problema da 

carência de vagas de estacionamento em regiões comerciais e de serviços. 

Esta opção é largamente utilizada em todo o mundo e de diversas maneiras. 

Com a contratação deste objeto é previsto ganho de celeridade e segurança 

técnica no futuro processo licitatório de concessão do estacionamento rotativo, 

ficando as peças técnicas dos estudos e projetos sob a responsabilidade da 

contratada. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

O Fiscal do Contrato deverá validar e acompanhar o trabalho garantindo 

que todas as ruas indicadas e todas as vias a serem estudadas foram, de fato, 

mapeadas para o estudo visando futura implantação do sistema de 

estacionamento rotativo pago no perímetro central do município de Valença - 

BA. 

 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Comunica-se que não há possíveis impactos ambientais de grande impacto. A 

mobilidade urbana é inevitável. Pretende-se uma diminuição na emissão de 

gases poluentes em detrimento da redução dos veículos circulando à procura 

de vagas. 

 

13. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Este estudo tem como objetivo contribuir para o acesso universal à cidade, o 

fomento e a concretização das condições que contribuam para a efetivação dos 

princípios, objetivos e diretrizes da política de desenvolvimento urbano. 

Mas, para que os espaços sejam efetivamente democratizados, é necessário 

que o Município de Valença adote novas providências que venham 

proporcionar soluções eficazes objetivando o conforto e a segurança para os 

usuários das áreas públicas de estacionamento e por consequência para as 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 
ESTADO DA BAHIA – BRASIL 

 
 

 

empresas localizadas nas regiões, especialmente aquelas das atividades de 

comércio, e prestadores de serviços em geral.  

O estacionamento rotativo pago, em vias e logradouros públicos, é um 

poderoso instrumento de gestão de trânsito, enquanto ordenador do uso do 

solo viário urbano. A ausência desse serviço demonstrou a ocupação total das 

vagas nas áreas do denominado hipercentro, gerando transtornos aos 

motoristas e consequente aumento do trânsito naqueles locais.  

Sendo assim, esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação 

com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

Valença - BA, de 22 de abril de 2024.  

 

__________________________________ 

Priscila Santos Mamede 

Gerente de Análise Estatística de Trânsito 

 

De acordo, 

______________________ 

Pablo Maciel Lacerda Pinto Barbosa 

Secretário Municipal do Desenvolvimento e Planejamento 
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ANEXO I 
 

       TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

estudo técnico, visando futura implantação do sistema de 

estacionamento rotativo pago no perímetro central do município de 

Valença – BA. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A pretendida contratação está embasada no Estudo Técnico Preliminar 

da Secretaria Municipal do Desenvolvimento e Planejamento que 

acompanha este Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
Sugere-se a contratação de empresa especializada no segmento, com 

experiência comprovada e que já tenha realizado estudo de natureza 

similar em outras municipalidades, de forma direta, sob a forma de 

Inexigibilidade de licitação. 

A contratação é necessária para a instauração de um posterior 

procedimento licitatório, adequado às novas tecnologias à disposição da 

Administração Pública, que possibilite o uso pago das vagas de 

estacionamento nas vias públicas de Valença de forma inteiramente 

digital, proporcionando uma maior segurança e uma fiscalização mais 

eficiente, tanto para usuários como para os órgãos de controle interno e 

externo. 

A não contratação implicará na inviabilização da implantação do 

sistema, impactando inclusive negativamente na economia local, já que 

a atividade terciária (comércio) é a principal prejudicada pela falta de 

vagas de estacionamento. 

Contempla na elaboração do estudo técnico, conforme objeto acima, as 

atividades detalhadas e listadas nos subitens abaixo: 

a) Estudo e Levantamento em campo de quantidade de vagas de uso 

comum, vagas especiais, vagas prioritárias, bolsões de motos, taxi, 

carga e descarga, PNE e idoso. Taxa de ocupação, permanência e 

rotatividade das áreas de cobrança do estacionamento rotativo; 

b) Estudo, análise e elaboração de planilhas de viabilidade econômico-

financeira, apresentando previsão de receita e despesa, custos e 

despesas de toda a operação; 

c) Avaliação de horários de funcionamento de acordo com a demanda 

do comércio e croqui das ruas a serem implantadas o estacionamento 

rotativo; 

d) Apresentação de tecnologia e metodologia a ser adotada para a 

operação do sistema de estacionamento rotativo, assim como descrição 
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e quantidade de sistemas, equipamentos, sinalização e equipes para 

atender a demanda; 

e) Elaboração de critérios de avaliação do futuro serviço a ser 

contratado, ferramentas para controle financeiro e transparência da 

operação de estacionamento; 

f) Apresentação de formas de segurança nas transações financeiras de 

compra de créditos de tempo, e tecnologias para automação dos 

processos de fiscalização dos agentes municipais. 

g) Avaliação e apresentação de considerações técnicas referentes a Lei 

e Decreto municipal, no todo que se refere aos estacionamentos, 

embarque e desembarque, carga e descarga; 

h) Elaborar sugestão de termo de referência técnico e operacional para 

futura concessão.; 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO HABILITAÇÃO FISCAL,
SOCIAL E TRABALHISTA. 

 
4.1) HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

- Comprovação da existência jurídica da pessoa, como: 

- Estatuto ou contrato social; 

- Ato constitutivo; 

- Registro comercial; 

- Decreto de autorização. 

- Autorização para o exercício da atividade a ser contratada. Deverá 

estar constante no CNAE. 

 

4.2) HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021): 

A - CPF ou CNPJ; 

B - Regularidade com a Fazenda federal e com a Seguridade Social: 

a) Pessoa Jurídica: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao

internet/PJ/Emitir 

b) Pessoa Física: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaoi

nternet/PF/Emitir 

c) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante; 

d) Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante; 

e) Regularidade com o FGTS: 

https://consulta- 

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consul
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taEmpregador.jsf 

f) Regularidade com a Justiça do Trabalho: https://www.tst.jus.br/certidao1 
 

g) Cumprimento do art. 7º, XXXIII da CF/88: “proibição de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos.” 

 

4.3) HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 
14.133/2021): 

a) Balanço   patrimonial, demonstração   de   resultado   de   

exercício e demais demonstrações contábeis do 

ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante; 

 

4.4) HABILITAÇÃO TÉCNICA: (art. 67 da Lei nº 14.133/2021). 

1) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove que o licitante 

executou, a qualquer tempo, serviços compatíveis em 

características com o objeto licitado. 

 

DECLARAÇÕES: 

- Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei, que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação e de que os documentos apresentados de origem não 

eletrônica conferem com os seus respectivos originais; 

-  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 
-  Declaração que não incorre nos impedimentos; 

-  Declaração que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 

(LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu 

procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem 

acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 

privacidade, respondendo pelos danos que possa causar; 

http://www.tst.jus.br/certidao1
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- Para obtenção dos benefícios, conforme art. 4º, § 2º da Lei nº 
14.133/2021, o licitante deverá apresentar declaração de que, no 
ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 
milhões/ano. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE 
COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS 
DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO 

O Código de Trânsito Brasileiro atribui aos municípios a 

responsabilidade de planejar, executar e manter programas, projetos e 

serviços, objetivando a fluidez e a segurança do trânsito.  

Considerando que a Lei Municipal nº 2.332 de 23 de dezembro de 2013 

dispõe sobre a criação do Departamento Municipal de Trânsito e 

Rodoviário; 

Considerando que a Lei Municipal nº 2.332 de 23 de dezembro de 2013 

informa em seu art. 2º, inciso X. que compete ao Departamento de 

Trânsito implantar, manter, operar e fiscalizar, o sistema de 

estacionamento rotativo pago nas vias; 

A empresa que realizar o estudo deverá possuir os seguinte requisitos 

necessários e suficientes para atender à necessidade proposta de estudo 

e implantação do sistema de estacionamento rotativo pago no 

Município de Valença – BA.  

A Contratada deverá apresentar Atestados de Capacidade Técnica, cujo 

objeto seja similar ao pretendido pela Secretaria Municipal, além de 

observar todas as disposições previstas pela legislação federal no 

tocante à qualificação jurídica. 

A licitante vencedora obriga-se a o executar os serviços e entregar os 

serviços, objetos desta licitação, no prazo definido pela Secretaria 

solicitante. 

Os serviços deverão ser prestados pela licitante vencedora mediante 

autorização da Secretaria solicitante. 

Somente será considerado, para fins de pagamento, os serviços 

efetivamente trabalhada, devidamente acompanhado pela fiscalização. 

O município fiscalizará os serviços das empresas vencedoras, através 

do Departamento Municipal de Trânsito, na pessoa da servidora Priscila 

Santos Mamede a qual acompanhará o objeto do contrato, que poderá 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas na entrega dos serviços. 
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Obrigações Mínimas da Contratada: 

- A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
- Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e 
qualidade do serviço prestado, sanando eventuais deficiências no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, o que não 
atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos; 
- Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as 
despesas diretas ou indiretas tais como: transporte, encargos sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários ou de classe, indenizações civis e 
qualquer outra que for devido a empregados no desempenho dos 
serviços de execução do objeto deste Contrato, ficando ainda o 
Contratante, isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
- A empresa contratada será responsável por todos os ônus e 
obrigações concernentes à legislação fiscal, social, trabalhista e 
tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título 
causar ao contratante, ao meio ambiente e/ou a terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si 
e por seus sucessores; 
- A empresa deverá alocar funcionários devidamente habilitados e 
especializados, com todos os EPIs e equipamentos para tal finalidade, 
alocados para a realização e o bom andamento dos serviços a serem 
realizados; 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A 
EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE. 
O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e as partes 

responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A execução do contrato será acompanhada pelo fiscal ou por substituto 

designado pelo mesmo. 

O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, informando a seus 

superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 
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O contratado fica obrigado a corrigir, reparar, remover, ou substituir, as 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais/equipamentos nela empregados. 

O contratado também fica responsável pelos danos causados 

diretamente à administração ou a terceiros, em razão da execução do 

contrato. 

A gestão do contrato será exercida pelo Secretário Municipal do 

Desenvolvimento e Planejamento Sr. Pablo Maciel Lacerda Pinto 

Barbosa. 

 

7. PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 
Os estudos compreenderão a elaboração dos relatórios abaixo: 

1. Relatório de Viabilidade Técnica: 

 Análise de Demanda: Avaliação da demanda por vagas de 

estacionamento na área de interesse. 

 Estudo de Capacidade: Determinação da quantidade de vagas 

necessárias e sua distribuição. 

 Infraestrutura Necessária: Especificação da infraestrutura 

requerida, como parquímetros, sinalização, sistemas de controle 

e monitoramento. 

2. Relatório de Viabilidade Econômica e Financeira: 

 Estudo de Custo-Benefício: Análise dos custos envolvidos na 

implantação e operação do sistema em comparação com os 

benefícios esperados. 

 Projeções Financeiras: Projeções de receita e despesa, 

incluindo custos de instalação, operação, manutenção e 

potenciais receitas. 

 Modelo de Negócio: Estrutura de precificação, tarifação e 

possíveis fontes de receita adicionais. 

3. Relatório de Impacto Ambiental: 

 Avaliação de Impacto Ambiental (AIA): Identificação e 

análise dos possíveis impactos ambientais do projeto, tanto 

durante a fase de implantação quanto durante a operação. 

 Medidas Mitigadoras: Propostas de medidas para mitigar 

impactos ambientais negativos. 

4. Relatório de Impacto Social: 

 Análise de Impacto Social: Avaliação dos impactos do sistema 

de estacionamento rotativo pago na comunidade local, incluindo 

aspectos como acessibilidade, mobilidade urbana, e aceitação 

pública. 
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 Consultas Públicas: Resultados de consultas públicas e 

participação da comunidade no processo de planejamento. 

5. Relatório Jurídico: 

 Análise de Conformidade Legal: Verificação da conformidade 

do projeto com as legislações municipais, estaduais e federais. 

 Estudos Regulatórios: Identificação de licenças e autorizações 

necessárias para a implantação do sistema. 

6. Relatório de Planejamento Urbano: 

 Compatibilidade com o Plano Diretor: Análise da 

compatibilidade do projeto com o plano diretor e outras normas 

de planejamento urbano da cidade. 

 Integração com Outros Modos de Transporte: Propostas de 

integração do sistema de estacionamento com outros modos de 

transporte urbano, como transporte público e ciclovias. 

7. Plano Operacional: 

 Estratégia de Implantação: Cronograma detalhado de 

implantação, incluindo fases e marcos importantes. 

 Plano de Operação e Manutenção: Detalhamento dos 

procedimentos operacionais e de manutenção do sistema. 

 

8. PRAZO 
O prazo da contratação será de 4 (quatro) meses, contados da emissão 

da Ordem de Início dos Serviços. 

O prazo contratual poderá ser prorrogado pelo prazo máximo de 4 

(quatro) meses de contrato em vigor, para viabilizar o perfeito 

atendimento ao Estudo, conforme descrito neste Termo de Referênci, 

mediante comum acordo entre as partes contratantes, após apresentação 

de justificativa qualificada. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Concluída a prestação dos serviços pela contratada e estando tudo de 

acordo com o contratado, será autorizado o pagamento devido. 

Para o pagamento dos serviços pela Administração Pública Municipal, 

será observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, devendo ser apresentado a nota fiscal devidamente atestado 

pelo servidor responsável. 

Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação do documento fiscal correspondente. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da credenciada 
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A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo 

dos serviços e em inteira conformidade com as exigências legais, 

especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes 

informações: 

indicação do número do contrato; 

indicação do objeto do contrato; 

destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre 

o faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na 

fonte, conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução 

Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas 

alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto no 

corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, 

não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no 

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não 

o fizerem, 

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem 

ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o 

pagamento pendente até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à 

contratante. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
A seleção para a escolha do fornecedor será através de Dispensa de 

Licitação, conforme Art. 75 da Lei 14.133/2021. 

Os critérios de habilitação a serem atendidas já foram exemplificados 

no item 5 deste Termo de Referência. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CALCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS 
UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS 
CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTOS SEPARADO E 
CLASSIFICADO. 
 

O objeto da contratação se trata do serviço de natureza não 
continuada, devendo o contratado realizar a prestação de um 
serviço específico em um período predeterminado, podendo ser 
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 
conclusão do objeto. 
Infelizmente não foi encontrada oferta de fornecedores locais 
habilitados para tal prestação deste serviço. Assim, devido a 
urgência na contração, se fez necessário uma ampla cotação 
direta para a busca de fornecedores, em busca de uma proposta 
mais vantajosa.  
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Considerar contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração.  
E, levando em consideração que existe urgência na contratação, 
sugere-se que sejam encaminhadas solicitações formais, por e-
mail ou planilha de solicitação, de proposta de preços 
diretamente às empresas de engenharia que atendam aos 
requisitos propostos. 
 

 

Foi realizada pesquisa de preços com empresas especializadas do ramo, 

além de ser analisado os valores praticados pelo mercado e por outras 

entidades e órgão públicos, através dos contratos publicados em outros 

municípios. Dessa maneira, foi possível chegar ao preço médio para o 

item, por mês, utilizando como referência 03 (três) linhas de valores: 

Valores praticados por outros órgãos públicos, através do Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), onde foi encontrado dois 

orçamentos similares a cada item deste Objeto de Estudo Técnico 

Preliminar. 

Para a presente contratação, optou-se pela utilização da média dos 

valores, de acordo com o que apresentou a maior vantagem financeira, 

ou seja, calculou-se média para cada um dos itens, aquela que 

apresentou o menor valor foi usada para elaboração do preço de 

referência. 

Desta maneira, levando em consideração as quantidades máximas a 

serem adquiridas durante o período de vigência da contratação, estima-

se um gasto máximo no valor de R$ 35.965,80 (trnta e cinco mil 

novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos). 
 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão por conta das 

dotações previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente (2024): 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXX 

 

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

A garantia de serviços prestados é prevista no Código de Defesa do 
Consumidor, que visa reparar um serviço que não foi entregue como se 

espera ou como foi planejado. 
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Valença – BA, 06 de maio de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Pablo Maciel Lacerda Pinto Barbosa 

Secretário Municipal do Desenvolvimento e Planejamento 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 

Objeto:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT Valor 

Unit 

Valor 

Total 

1      

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

Local, ________ de ____________________ de 2024 

 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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PROCESSO Nº. 121/2024 

DISPENSA Nº. 011/2024 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. _____ - 

.........................................., QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE VALENÇA/BA E A EMPRESA 

_____________________________, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A 

SEGUIR EXPOSTAS: 

     

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – O MUNICÍPIO DE VALENÇA/BA, pessoa jurídica de direito público, com 

sede nesta cidade, situada à xxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no 

CNPJ sob o nº. xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por seu Prefeita, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estado civil, nacionalidade, portadora da RG nº. 

_________________, e do CPF nº. ______________________, residente e domiciliado 

nesta cidade, na Rua .................................... 

1.2 – DO CONTRATADO: 

1.2.1 – O xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, situada à 

xxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ sob o nº. 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estado 

civil, nacionalidade, portadora da RG nº. _________________, e do CPF nº. 

______________________, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua.  

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 121/2024, 

Dispensa nº. 011/2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o 

artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas 

cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
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2.1 – Constitui objeto do presente contrato a ...................................................., conforme 

abaixo especificado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT Valor 

Unit 

Valor 

Total 

1      

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO 

PAGAMENTO: 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de xxxxx (xxxxxx) meses. 

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já 

incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair 

sobre o Município. 

3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução 

dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 

competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 

parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e 

a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 

correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto;  
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f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se 

conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

n) Cumprir as especificações pertinentes a esta cláusula, constantes do Edital e Termo 

de Referência da Dispensa nº 011/2024 parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e 

de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função 

da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 

correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se 

a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação, podendo a qualquer 

tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto 

no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

j) Cumprir as especificações pertinentes a esta cláusula, constantes do Edital e Termo de 

Referência da Dispensa nº 011/2024 parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: _________________________. 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO  

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração – ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário;  

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

7.5. Cumprir as especificações pertinentes a esta cláusula, constantes do Edital e Termo 

de Referência da Dispensa nº 011/2024 partes integrante deste contrato. 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  
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8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 

acarretar as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 

0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final 

da defesa apresentada.  

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, 

na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Valença/BA, para dirimirem eventuais 

dúvidas oriundas deste instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito. 

Valença/BA, ____ de _______ de ________. 

___________________________         ____________________________ 

    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                               xxxxxxxxxxxx 

          Prefeito                                                                 Contratado 

 

Testemunhas: 



MUNICÍPIO DE VALENÇA

LEVANTAMENTO  PLANIMÉTRICO

SEDE, VALENÇA, BAHIA, CEP:45400-000
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